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DECRETO Nº. 0 9 / 2020 
 

SÚMULA: NOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DO IDOSO DE RIO BOM-PR E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BOM, 

ESTADO DO PARANÁ, SR. ENE BENEDITO 

GONÇALVES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS E COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº 

011/2017 DE 10/07/2017, 

 
Considerando a vacância de alguns 
representantes, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Ficam nomeados para comporem o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso deste 

Município de Rio Bom, os seguintes membros e respectivos suplentes: 

 
I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 

✔  Secretaria Municipal de Assistência Social 

Titular: Shirley Aparecida Bonfá Vieira 

Suplente: Margarida Maria Soares Lozano 

 

✔ Secretaria Municipal de Educação  

      Titular: Deisy Hellen Norbiato  

      Suplente: Claudius Salomão Prestes Souto 

 

✔  Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Titular: Jair Valdir Deretti 

Suplente: Evaristo Eduardo da Silva 

 

✔  Secretaria Municipal de Saúde  

     Titular: João Mendes Machado 

            Suplente: Kelen Vanessa Amaro 
 

 

✔  Secretaria Municipal de Esportes, Turismo e Lazer  

     Titular:  Elias Arjona Romero Junior  

            Suplente: Roberval Marcelo Pereira 
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II-REPRESENTANTESDE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 

 

✔ 01 (um) Representantes do Provopar 

              Titular: Geni de Fátima Santos 

Suplente: Terezinha Nogueira Ferreira 
 

      ✔ 02 (dois) Representantes de Credos Religiosos 

Titular: Miguel Ribeiro 

Suplente: Delma Aparecida Novaes dos Santos 
 

Titular: Evaristo Eduardo da Silva 

 Suplente: Luiz Vieira da Silva 

 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 
 
 
          Edifício da Prefeitura Municipal de Rio Bom, aos 06 de Fevereiro de 2020. 

 
 
 
 

Ene Benedito Gonçalves 

Prefeito Municipal 
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